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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 145/2022 – ALTERA LEI Nº 6.749 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002, QUE " AUTORIZA PERMUTAR CRÉDITOS DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS COM PAGAMENTO DE IPTU E DE ITBI.”, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:












REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 145/2022
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA LEI Nº 6.749 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002, QUE " AUTORIZA PERMUTAR CRÉDITOS DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS COM PAGAMENTO DE IPTU E DE ITBI.”.


Art. 1º A ementa da Lei nº 6.749, de 27 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“AUTORIZA PERMUTAR CRÉDITOS DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, BEM COMO CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM AS AGREMIAÇÕES ESPORTIVAS E CULTURAIS COM PAGAMENTO DE IPTU E DE ITBI.”.

Art. 2° Insere o art. 1° A e §§ no art. 1° da Lei nº 6.749 de 27 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 1º  (...) 
(...)
Paragrafo único. (...)
(...)
1° A - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar créditos tributários  das agremiações culturais e desportivas, efetiva e habitualmente utilizados no exercício de suas atividades,  desde que tais imóveis sejam utilizados efetiva, habitual e preponderantemente para a prática das atividades essenciais das referidas entidades, ainda que parcialmente cedidos a terceiros, a título gratuito ou oneroso e que sejam considerados bens de utilidade pública municipal, por créditos tributários por débitos de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, inclusive os inscritos em dívida ativa.
§1° A permuta dependerá de requerimento instruído de acordo com as exigências legais e regulamentares de cada caso, cujos titulares ou locatários sejam entidades: 
I - qualificação do requerente;
II - indicação do dispositivo legal em que se ampara o pedido e prova de nele estar enquadrado;
I - cópia de seu estatuto, registrado, de entidade constituída até 31 de dezembro de 2020, no qual contenha menção expressa de que referida entidade não possua fins lucrativos e dedica-se à realização de atividades com finalidades religiosas,  sociais, esportivas e ou culturais;
III - apresentação de programas e projetos sociais, com parecer da assistência social; 
IV – registro no Conselho Municipal competente; 
V – aprovação  dos Programas de Trabalho e de seus respectivos valores, pelo  Conselho Municipal competente;
VI– celebração de convênio entre a Prefeitura e a entidade a ser subvencionada; 
VI – prestação de contas mensal. 
§2° As agremiações esportivas que se mostrarem aptas a isenção e remissão de créditos tributários deverão realizar atividades culturais, sociais e desportivas de maneira gratuita e proveitosa para a comunidade do seu entorno. "

Art. 3º- As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões de Sete Lagoas, 08 de fevereiro de 2023.




CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Presidente




IVAN LUIZ DE SOUZA
1º Secretário
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